PROJETO DE LEI Nº 3083/2010
Autoriza dação em pagamento a Pedro Ailton Ferreira, os imóveis que identificam, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a dar em pagamento a Pedro Ailton Ferreira, brasileiro, casado, fazendeiro, portador da CI nº M-814.803, SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob nº 350.271.346-49, residente e domiciliado neste município, as seguintes imóveis de propriedade do Município de Patos de Minas:

I - uma área de 5.634,27, correspondente a 22 (vinte e dois) lotes, em processo de loteamento, conforme Alvará de Loteamento de Terreno nº 7/2010, procedente da matrícula no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas sob o nº 58.061;

II - lote 05 da quadra 15, com uma área de 9.448,34 m², situado na Rua Congonhas, no Bairro Copacabana, matriculado sob o nº 58.823 e desafetação averbada sob o nº AV.-1- 58.823, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas;

III - um terreno com área de 7.353,44 m², situado na Rua 01, no Bairro Jardim Peluzzo, matriculado sob o nº 58.814 e desafetação averbada sob o nº AV.-1-58.814, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas;

IV - uma área de 7.913,00 m², de uma área maior de 9.163,00m², situada na Rua Peluzzo esquina com Rua Sagitário, no Bairro Peluzzo, matriculada sob o nº 58.820 e desafetação averbada sob o nº AV.-1-58.820, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas.

Art. 2º  As áreas constantes desta Lei destinam-se ao pagamento por desapropriação de propriedade do credor qualificado no art. 1º, através do Decreto nº 3.326, de 13 de abril de 2010, para a implantação de unidades habitacionais de interesse social no Município.



Art. 3º  O credor expropriado arcará com as despesas de infraestrutura dos loteamentos futuros que se realizarem nas áreas dadas em pagamento.



Parágrafo único. No caso de loteamento já aprovado, as despesas corresponderão somente à área dada em pagamento.



Art. 4º  No caso de parcelamento das áreas descritas nos incisos II, III e IV do art. 1º desta Lei, que se encontram em loteamentos já dotados de áreas verdes e destinadas a equipamentos comunitários, quando da aprovação de loteamentos, será dispensada a exigência de destinação de áreas para equipamento comunitário prevista na Lei de Uso e Ocupação do Solo.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de abril de 2010.

José Eustáquio Rodrigues Alves

Prefeito Municipal em Exercício
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Procurador Geral do Município





MENSAGEM Nº 105, DE 15 DE ABRIL DE 2010.

A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta



Senhor Presidente,
Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza dação em pagamento a Pedro Ailton Ferreira, os imóveis que identificam, e dá outras providências.

A doutrina abalizada define dação em pagamento como uma modalidade de extinção de uma obrigação em que o credor pode consentir em receber coisa que não seja dinheiro, em substituição da prestação que lhe era devida.

A proposição visa indenizar o administrado Pedro Ailton Ferreira, mediante dação em pagamento, das seguintes áreas:

a) uma área de 5.634,27, correspondente a 22 (vinte e dois) lotes, em processo de loteamento, conforme Alvará de Loteamento de Terreno nº 7/2010, procedente da matrícula no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas sob o nº 58.061;

b) lote 05 da quadra 15, com uma área de 9.448,34m², situado na Rua Congonhas, no Bairro Copacabana, matriculado sob o nº 58.823 e desafetação averbada sob o nº AV.-1- 58.823, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas;

c) um terreno com área de 7.353,44m² situado na Rua 01 do Bairro Jardim Peluzzo, matriculado sob o nº 58.814 e desafetação averbada sob o nº AV.-1-58.814, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas;

d) uma área de 7.913,00m², de uma área maior de 9.163,00m², situada na Rua Peluzzo esquina com Rua Sagitário, no Bairro Peluzzo, matriculada sob o nº 58.820 e desafetação averbada sob o nº AV.-1-58.820, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas.

A indenização corresponde à desapropriação, através do Decreto nº 3.326, de 13 de abril de 2010, de uma área de propriedade do expropriado destinada à implantação de unidades habitacionais de interesse social no município.

A Comissão de Avaliação avaliou as áreas do Município e do expropriado no valor de R$ 1.369.495,98 (um milhão e trezentos sessenta e nove mil quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa e oito centavos), conforme laudos de avaliações anexos. 

Por se tratar de imóvel público, no caso, a dação em pagamento depende de autorização legislativa, conforme previsto na alínea ”c” do inc. I do art. 17, da Lei Orgânica do Município.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação, em caráter de urgência urgentíssima.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de abril de 2010. 

José Eustáquio Rodrigues Alves

Prefeito Municipal em Exercício
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